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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 351t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presentc Licença que autoriza a:

I\ r r-REssADo: Anegrace Cruz Figueira.

ENDEREÇo eARA coRREspoNDÊ:{ch: Rua ltuxi, no 30, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 137.191 .052-68 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 98433-3866 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1007.3103 PRocESso Ns: 02121312023-27

ArrvlDADE: Criação de Animais de Grande Porte

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-254, km 24, margem direita, Autazes-AM.

Coonorxlols GsocRÁHcls Do IMóVEL/TERnrro: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a operação de projeto de bovinocultura leiteira no sistema
intensivo, área de í8,9í61 hectares, inserida no imóvel " Terras do Semeador ".

PorrrcruPolulDoR/DEGRÀDloon:Médio PoRrE:Pequeno

DADos Do I uóvrUTenRexo:

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcEnçl: 04 Axos

Atenção:
. Esta licençr é composta de 14 restrições e/ou condições constanles no versor cujo não

cumprimento/rtcndimento sujeitrrá a sua invslidação e/ou es penslidsdes previstas em normas.
. Este licenç, neo comprove nem substitui o documento de propriedrdê, de possc ou de domííio do imóvel.
. Estâ licença dcvê estar disposta dê foÍms visível (frente o verso), no locâl onde é desênvolvid, r ,tividâde,

Manaus-AM, 2 0 0 7.2M

Rosa liveira Geissler Juliano Marcos
Dirêtor

de Souza
te

Percentual de Reserva Legal (o/") --Módulo(s) Fiscal (is) do Imóvel (MF) --
Área de uso atual (ha) --Area total da propriedade (ha) 57,8151
Area de uso â desmatâr (ha) ---Area de Preservação Permanente (ha) ---

Area de Reserva legal (ha) 15,,76252 Área remanescente (ha) -
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA - L.O N" J5I/2023

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Preleituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 021213 12023 -27 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP. conforme estabelecido a
Lei n.' 12.6511'12, alterada pela Lei n" 12.727112

8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas
(combustíveis, óleos, graxas, inseticidas. tintas, produtos de limpeza e outros).

9. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5.197167.
10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza. devendo os mesmos ser ãcondicionados e direcionados em local apropriado.
excetuando-se os casos de controle/combate a pragas e doenças na cultura.

I l. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos e embalagens e transporte
de agrotóxicos devem atender os dispostos da Lei no 7 .802, de I 1 de julho de 1989.
regulamentada pelo Decreto n'4.074, de 4 dejaneiro de 2002.

12. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reformas)
gerados no empreendimento.

13. Adoção das boas práticas da produção leiteira.
14. Atender as notificações do CAR via central do proprietírio no SICAR. com vista a

promover a regularização ambiental do imóvel.
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ANExo DA LICENÇA DE ornuçÃo - L.o. No 35r/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Anegrace Cruz Figueira.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcra: Rua ltuxi, no 30, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: í37.í9'1.052-68 INSCruÇÂoESTADUAL:

Foxr: (92) 98433-3866 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1007.3103 PRocEsso Ns: 02121312023-27

Coonoexlols crocnÁnrcn s:

ANEXO I ÁREA DO PROJETO

PONTOS LATITUDE PONTOS I,ATITUDE LONGITTlDE

AIPI 3'33'53.60".S AIP I6 3'33',50.58', S 59. 45', 40.53" W

t\lP2 3" 33',37.58" S AIPIT 3" 33',5r.90',S 59'45',41.83" W

AIP3 3.33',38.70',S AIPIS 3' 33' 52.67" S 59" 45'42.81' W
A IP4 3. 33' 39.87" S AIPI9 3. 33' 53. r 5' S 59" 45'43.35" W

A IP5 3'33',34.68" S AIP2O 3. 13', 54.32" S 59. 45' 43.50', W

AIP6 3.33',32.r0" S AIP2I 1.33'57.54'S s9" 45', 46. t4', W

AIPT 3" 33',33.21" S AIP22 3" 33' 57.34', S 59" 45'46.50', W

^tP8
3" 33'41.47" S AIP23 3" 33'58,33" S 59" 45', 4'7 .44" W

AIP9 3.33',42.41', S AtP24 3" 33', 59.08" S 59'45',48.32" W

AIPIO 3" 33', 43.34', S AIP25 3" 33',53.60" S 59. 45', 55.18" W

AIPII 3.33"14.15" S AIP26 3' 33' 38.42" S 59.45',37.67" W

AIPI2 3'33'46.67" S AtP27 3" 33',38.28',S 59" 45' 37 .77" W

AIPI3 3' 33', 47.94" S AIP28 3' 33', 37.52" S 59.45',38.15', W

AIPI4 3'33'48.49" S AIP29 3" 33',36.92" S 59'45'37.41' W
AIPI5 3.33',49.13" S A IP3O 3' 13', 36.95" S 59" 45'37.33" W
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Rosa Ma iveira Geissler ,luliano Marcos de Souza
ecnlcâ Diretor P ente
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